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b Funcionário 
Autor: Vere~r. PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR- PMDB 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao 
Prefeito Municipal e Secretário de Educação, solicitando que seja 
analisada a possibilidade de disponibilizar profissionais na área da 
Assistência Social, para atuar nas escolas municipais, realizando 
palestras sobre inclusão social de alunos portadores de necessidades 
espeCiaiS. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças
MT., 26 de outubro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
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REDAÇÃO 

A medida ora proposta visa proporcionar às crianças 
portadoras de necessidades especiais, a tão necessária inclusão social, 
para que todas as crianças possam conviver e aceitar a diversidade, 
reforçando os laços de amizade, de companheirismo e de respeito. 

Sugerimos a atuação desses profissionais, dentro do 
ambiente escolar, pelo menos duas vezes por mês, para que esse trabalho 
tenha o êxito esperado. 

Diante do exposto, estamos formulando esse documento 
indicatório, na expectativa de merecer a atenção do Prefeito e Secretário 
de Educação, no atendimento do presente pleito. 

E DE AGUIAR 

Presidente da Comissão 
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